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Trata-se de parecer técnico referente à análise da proposta de preços relativa ao

processo licitatório coNcoRRÊNcLA N" zozz.o2o6-002/PMtN, cujo o objeto é REGISTRS DE

PREçOS VTSAND_O FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA

'ARA 'RESTAçAO 
DE SERVIçOS (SOB DEMANDA) TOPOGRTíFICOS' ARQUITETONICO-S^ E

sERVrços DE ENGENHARTA, TAIS COMO ldv¡rr¡rnuENTos PIIINIALTIMÉTRICOS'

Ëliiriímøó-or pRolnro-s ExEcurlvos DE ARQqIrErylt å^uIPSIsMo, EsruDos

pRErrMrNAnns, nlnsõiliçÃo ófinrnqurt¡s rlnrnôrulces, rmnomçÃo DE MEM9RAIS

un cÁlCUl,OS, MEMORTAIS DESCRITIvO}, nnlL¡7nçÃO MEDIçÕES ENTRE OUTRO$ IUNTS As

DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NoRTE-CE'

3.4. RELATM À QUALIFICAçÃO tÉcntca:

3.4.1 -CAPACITAçÃO rÉcntcA oPERACIONAT

3.4.I.L- Registro ou Inscrição da Pessoa ¡urldica, na entidade profissional competente: Conselho

n"gion"r de-nngenharia e Agronomia - CREA da sede/domicílio da licitante;

g.4.I.2. Apresentar no mfñimo 01 (umt atestadoicertidão de capacidade técnica operacional'

emitido por pessoa jurídica de direito pU6tico ou piivado, onde conite a licitante [pessoa jurfdica)

na condição de contratada/executora e comprove que I empresa esteia executando ou tenha

executado serviços compatfveis ou similares com o objeto da licitação

3.4.L.Z.I.Será sempre admitida t .o*p.ou"iao O" áptidão através de certidões ou atestados de

serviços similares àe complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior' desde que

*"ntia" relação/compatiUìtidaae com a atividade básica da licitação'

3.4.1.2.2. Não será(áå1 
"arnitiao(s) 

atestado(s) e/ou certidão(ões) de execução de obras' nem

tampouco aqueles emiiidos por pessoas flsicas (Âcordão ns 927 /2021-Plenário TcU)'

3.4.t.2.g.com base no artigo 43, S 3e, da Lei nn g.ooø/g3 e no Acórdão ne 2326/2019 - Plenário

TCU, a administração púbñca municipal, se reserva o direito de solicitar CAT's' ART's ou outros

documentos emitidos pelo conselho proñssional competente em nome dos profissionais vinculados

aos atestados de cãiaci¿aAe técnica operacional, como forma de conferir autenticidade e

veracidade das informãções constantes noi atestados emitidos em nome das licitantes'

g,4.2 -CAPACITAçAo ÚcntcA PROFISSIONAT

3.4.2.L- Declaração com a relação "*p*rr" 
e qualifÌcação (formação acadêmica) de cada um dos

membros da equipe técnica adequadaä disponlúel para a realizaçáo do objeto da licitação'

3.4.2.t.L.Deverá constar, obrigatoriamente na deciaração tratada no caput deste item' os seguintes

profissionais:
a) 01 (um) profissional de nlvel superior, com formação na área de engenharia civil' devidamente

rãgistrado no conselho profissional competente;

b) 01 (um) profissional de nível ,u'p.rior, com formação na área de engenharia elétrica'

dãvidamentã r-egistrado no conselho profissional competente;

c) 01 [um) proñssional de nlvel iuperior, com fôrmação na área de engenharia ambiental'

devidamenie iegistrado no conselho profissional competente;

d) 01 (um) profissional de nlvel t"il;i;;, com rãrmaçäo na área de engenharia mecânica'

dävidamenie iegistrado no conselho profissional competente;

e) 01 (um) profissional de nlvel ,uf"rio., com fórmação na área de geologia' devidamente

rãgistrado no conselho profissional co-mpetente;

3.4.2.2.Os pronssiãnais indicados pela ii.it"r,a" para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar permanent"m"nie do serviço objeto desta licitação' admitindo-se a

substituição por profissionaís de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela

.rfrr#üiii:
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referida unidade gestora.

3.4.2.3. (fins de contratação) Comprovação do 
- 
vínculo empregatfcio da licitante com os

profissionais indicados para compor_ à equipe técnica- e- detentores da qualificação técnico-

i.ãnrrion"l tratada nos itens 3.4.2.I e3.4.Z.L.Ldo Termo de Referência'

3.4.2.g1.A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita por meio de:

a) para sócio, me¿ianie a apresentaião do contratô social ou estatuto social e aditivos, devidamente

registrada junto ao órgãocompetente; -
b) para diretor, medià-nte a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria' devidamente

registrada junto ao órgão competente;-

c) Se o responsável tãcnico não for sócio e/ou diretor- da e.mpresa, a comprovação será atendida

mediante a apresentação da cópia da carteira de Trabarho e próvidência social (crPS) devidamente

assinada, ou contrato de prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum' ou

por meio de Certidão de Regíst.o u Quit"ião - CRQ da Empresa junto ao CREA da sede da

iiopon.ntu, onde conste o(s) profissional[is) no rol de responsáveis técnicos.

1- O Licitante FIDUCIA SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA-ME cumpriu adequadamente a

exigência constante no tópico î.+.tdo Edital, tendo demonstrado sua inscrição regular no

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do ceará (CREA-CE)' através da

apresentação da Certidãõ de Registro"iu p.ttoa furídica Cl - 2762IL/2022' Referente à

comprovação de experiência e capacidade técnica, exigidos no subtópico 3'4'L'L' A licitante

apresentou três atãstado de caiacidade técnic" urn deles contendo a cAT fcapacidade

técnica operacional) com o número 25365I/2021 assim atendendo o tópico 3'4'l,'2'

O Licitantu "pr.r.itou 
todos o, profirrionais exigidos no subtópico 3'4'2'L1' do edital

com atestado de capacidade técnica, tendo entregãdo, para ambo;-1o!1s as certidões do

Crea de números intn zOSea6l*Oz2; 276236,2O2i¡ 2722'.012022; 27789312o22;

27434U2022) assìm .ornprouándo o seu vínculo com a empresa e comprovando suas

qualidades técnicas e registio junto ao Crea assim atendendo o subtópico3'4'2'2' e3'4'2'3'

do tópico 3.4.1..

TICITANTES que não atenderam a todos os itens e subitens de Qualificação Técnica exigidos

Atendendo a solicitação da comissão de licitação após encaminhamento do processo'

Informamos o resurtado dos documentos de habilitação referentes aos itens de qualificação técnica

do edital da referida Concorrência, conforme a seguir:

LICITANTES que atenderam a todos os itens e subitens de Quarificação Técnica exigidos no

edital:

no edital:

Z- O Licitante PLATINUS ENGENHARIA E CONSTRUçÃO EIRELI não cumpriu

adequadamente a exigência constante no tópico 3'4'1- do Edital' não tendo apresentado

nenhum atestado/ de certidão de capacidade técnica operacionar exigida no subtópico do

edital de númer o 3.4.!.2., a licitante também apresentou dois atestados de capacidade

técnicas mais nenhum deles mencionam o númer-o da art ou contém a art em anexo assim

não podendo comprovar a veracidade da informação serviço executado assim não

"i.,,a^",,¿oosubtópìco3.4't'2' ,,iärKijiüTÏ
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(coNFEA) dispõe: 
'AÍt.zoA ART é o instrumento que define, para os efeitos legais,

os responsáveis iécnicos pela execução de obras ou prestaçäo de

serviçäs relativos às profissões abrangidas pelo sistema

Confea/Crea.

(...)

Art.9o Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em:

I - ART de obra ou seruiço, relativa à execução de obras ou

prestaçãodeserviçosinerentesàsprofissõesabrangidaspelo
Sistema Confea/Crea;

II - ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla,

queespecificavárioscontratosreferentesàexecuçãodeobrasou
a'p."tàCao de serviços em determinado perlodo; e

III-ARTdecargooufunção,relativaaovlnculocompessoa
i"ìiai." par" aet"ïpenho de cargo ou função técnica"'

o Licitante não cumpriu adequadamente a exigência constante no tópico 3.4,2 do Edital,

apresentanao "p"nä, 
ã" .r* profissional aJ informaçöes de lggt:tto, 

no Crea e de

qualificações técnicas assim não podendo confirmar a veracidade das informações

apresentada pera ricitante e apreseni* 
"p"n"s 

três profissionais para a equipe técnica

onde no subtópico 3.4.2.1.1. pua. quã tu¡ä 
"pt.tt.nt1do 

uma profissional para cada área

destinta e com suas qualificações 
" 

.o*pät"ntes técnicas e comprovadas pelo registro no

conselho de profissionais (Créa) assim náo atendendo o subtópico 3'4'2'l'

AResoluçãonot.ozs|hoogdoConselhoFederaldeEngenhariae
Agronomia

Eis o parecer de habilitação técnica'

LIMOEIRO DO NORTE, !2 DEIULHO DE 2022

FRAN crsc IffiT"FREIRE MAIA
ENG. CIVIL

RNP 0618242252

^

â41r .^á+,^ .ED. Â?qeo-ooo- Limoeiro do Norte - ceará
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ATA DE |ULGAMENTO DOS DoCUMENTOS DE HABTTTTAçÃO

coNcoRRÊrrlcn pÚBrrcA N. 2022.0206-002 lpMrN

Aos 12(doze) dias do mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 13h00min,

na sala de reunião da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do

Norte - CE, localizadana Rua Çel. Antônio ]oaquim, no TLZL, Centro - Limoeiro do

Norte - CE, reuniu-se a Çomissão de Licitação, nomeada pela portaria ne t05/2022,

de t7 de maio de 2022, composta pelos servidores, o Sr. Higor Emanuell Freitas da

Costa - Presidente, e os membros Sra. Ana Adflia Maia e o Sr, fosé Célio de Arruda,

para analisar os documentos de habilitação das empresas participantes do processo

aqui citado e proceder com o julgamento dos respectivos documentos, com

observância das disposições contidas no EDITAT DE CONCORRÊwCIA - No

2O22.0206-OO2/PMLN, Lei n". 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei

Complementar no. L23/2006, cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÕES DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS (SOB DEMANDA) TOpOcnÁr'rCOS,

ARQUITETONICOS E SERVIçOS DE ENGENHARIA, TArS COMO

TEVANTAMENTOS PIANTALTTMÊTRTCOS, ELABORAçÃO DE PROIETOS

EXECUTIVOS DE ARQUITECTURA E URBANISMO, ESTUDOS PRELIMINARES,

ETABORAçÃO DE MAQUETES ETETRONICAS, ELABORAçÃO DE MEMORAIS DE

cÁLculos, MEMoRrArs DEscRITrvos, REALTzAçÕrs nn MEDIçÕEs ENTRE

ourRos,luNTos AS DIVERSAS SECRETARTAS DO MUNICÍpIO Or LIMOETRO DO

NORTE-CE. Após análise dos documentos de habilita ção, e conforme parecer técnico

do Engenheiro responsável anexo aos autos licitatório, chegou-se aos seguintes

resultados:

Empresas classificadas:

EMPRESA cNPf

L, FIDÚCIA SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA 29.262.52L/000L-07

(/

N,

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2t2t, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara +
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Empresa descþssificfldas e seus respectivos motlvos:

01, PTATTNUS ENGENHARTA E CONSTUçÃO RTRELT-ME, CNpf

27.135.1.64/000L-82, a empresa não atendeu as exigências editalfcias, quais

sejam: QUALIFICAçÂO ECONIMICA-FINANCEIRA (item 3.3.), item 3.3.2 - Não

apresentou Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio

social, já exigfveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por fndices oficiais quando encerrados a

mais de 03[três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretor, devidamente averbados na funta Comercial da sede ou domicílio do

fornecedor ou em outro órgão. RELATIVA A QUATIFICAçÃO TÉCNICA (item

3.4.): item 3.4.t.2 Não apresentou nenhum atestado de capacidade

técnica/certidão de capacidade técnica e operacional exigidos no subtópico do

edital. Ademais, a licitante apresentou dois atestados de capacidade técnica, mas

nenhum deles mencionam os números das ARTs ou contém ARTs anexos, assim

não podendo comprovar a veracidade da informação do serviço executado.

A decisão da comissão de Licitações referente à habilitação (3.4. RELATIVA À

QUALIFICAçÃO fÉCrulCA) esqá fundamentada no pafeger técnico de E4genharia.

anexo a esta ata. emitido pelo engenheiro Civil. o SJ. FRANCISCO FELIPE FREIRE

MAIA-RNP-0618242252.

0 resultado desse julgamento da habilitação será divulgado em Diário Oficial do

Municfpio (0. 0. M,), assim como também no site do TRIBUNAL DE CONTAS D0

ESTADO DO CEAIú - TCE - CE, para que todos os participantes tenham

conhecimento.

^

d
N,

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2t2t, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
{
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Após publicação do julgamento da análise dos documentos de habilitação, caso

assim entenda necessário, poderá os licitantes interpor Recurso Administrativo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, inerentes aos casos previstos no caput do artigo 109,

inciso I, letra a, da Lei ns 8.666/93, e suas alterações. 0 recurso deverá ser

protocolado na Comissão de Licitações e Pregões, localizado e estabelecido na Rua

Cel. Antônio foaquim, 212L - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das

BhO0min às 13h00min em dias úteis no Municfpio, devendo o recorrente apresentar

duas vias do documento a protocolar, a fim de receber a segunda via rubricada com

o "recebido" do funcionário responsável.

Interposto o recurso administrativo, será comunicado aos demais licitantes, que

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso assim entenda necessário,

assegurando assim, o contraditório e ampla defesa aos concorrentes, conforme

artigo 5e, inciso LV da Carta Magna.

Nada mais a declarar, o Presidente encerrou a sessão às L7h47min, mandando

lavrar a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitação e

dos participantes presentes.

coMrss^Ão PERMANENTE DE trCrrAçÃO

Função Nome Assinatura

H,.,.^ G^^^,,n..t0[ [-,'^',Y,n ,{¡- ¿,ç'},r
Presidente: Higor Emanuell Freitas da Costa

Ana Adflia MaiaMembro:

Membro: fosé Célio de Arruda

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2L2t, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara


